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Prezados, 
 
Como é de conhecimento, a Unidade de Controle Interno vem desempenhando constantemente seu trabalho 
de monitoramento e fiscalização na alimentação do Portal da Transparência deste Poder Executivo. Nesta 
análise, identificamos inconsistências no que diz respeito a algumas abas, no campo “Compras e Licitações” de 
responsabilidade pela publicação do Setor de Compras, conforme estabelecido nos Termos de Ciência, 
assinados pelos servidores nomeados na Portaria nº 173/2017. 
 

✓ Na aba “Dispensa e Inexigibilidades” da prefeitura, o último documento publicado foi a Dispensa nº 
025, no dia 28/03/2019, e no Fundo de Saúde a Dispensa nº 008, no dia 27/03/2019, seguida do 
Termo de Retificação da Dispensa nº 015, no dia 22/05/2019; 

 
✓ Na aba “Atas de Adesão”, o último documento publicado foi em 18 de setembro de 2018; 

 
✓ Na aba “Ordem de Compras”, percebe-se que após conversar com o Setor, reiniciaram a inserção dos 

documentos em atraso, onde foram inseridos em grande quantidade, no dia 17/06/2019, os arquivos 
correspondentes ao mês de fevereiro/2019. 

 
Desta forma, observa se que nosso Portal está totalmente desatualizado quanto a disponibilidade de 
informações de responsabilidade desse Setor, o que pode acarretar sérios problemas e penalizações ao gestor 
municipal por falta de transparência. 
 
Solicitamos que os equívocos encontrados pela UCCI sejam corrigidos pelo Setor de Compras urgentemente, 
e as informações em atraso devidamente acrescentadas no Portal da Transparência deste Município até a 
próxima sexta-feira, 05 de julho de 2019. 
 
Ressaltamos a urgência de tais medidas para que estejamos o mais breve possível atualizados com o Portal da 
transparência, em conformidade com as exigências legais e pelos órgãos fiscalizadores (Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, Tribunal de Contas da União, Ministério Público Estadual, dentre outros). 
 
Esperamos que essa situação não seja encontrada novamente, tendo em vista que este é um trabalho que 
precisa ser desempenhado diariamente, e mesmo colocando as informações agora, o sistema demonstra os 
atrasos ocorridos, em controvérsia com o tempo real exigido pela transparência. 
 
É preciso que o trabalho seja desempenhado com comprometimento e responsabilidade por todos os setores 
responsáveis. 
 
A gestão transparente da informação é dever do poder público e direito do cidadão, sendo essa a forma de 
maior visibilidade, utilizada constantemente pelos órgãos fiscalizadores. 
 
Nos colocamos à disposição para esclarecimento de dúvidas ou maiores informações. 
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